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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 1301/2010

Considerando que foi declarada a utilidade pública e
autorizada a posse administrativa das parcelas a expropriar,
necessárias à execução da “Obra de Construção da Nova
Ligação Vasco Gil/Fundoa - Cota 500 - 1.ª Fase”, através da
Resolução de Conselho de Governo número 10/2008, de 10
de Janeiro, publicada no JORAM, I Série, n.º 5, de 17 de
Janeiro de 2008 e rectificada através das Resoluções de
Conselho de Governo números 120/2009, de 29 de Janeiro,
publicada no JORAM, I Série, n.º 11, de 30 de Janeiro de
2010 e 1232/2010, de 15 de Outubro de 2010, publicada no
JORAM, I Série, n.º 22, de 22 de Outubro de 2010.

Considerando que, relativamente à parcela 95A, por
lapso, na lista de identificação dos proprietários, Anexo I à
Resolução 1232/2010, foi identificado como proprietário
“António Aurélio de Sousa” quando deveria ter sido
Antonino Aurélio de Sousa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 22 de
Outubro de 2010, resolveu:

Promover a rectificação do Anexo I da Resolução 
n.º 1232/2010, de 15 de Outubro de 2010, o qual se publica
para todos os efeitos legais.

A presente rectificação não altera, contudo, o valor das
propostas apresentadas, aos proprietários das restantes
parcelas correctamente identificadas no referido Anexo I.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Anexo I da Resolução n.º 1301/2010, de 22 de Outubro

Parcela 
n.º 

Nome Morada Código Postal Área
(m2)
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


